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Parágrafo único — A es t ru tura dos serviços referidos neste ar t igo se
rá, estabelecida e m regu lamento . 

A r t i g o 8.° — C o n s t i t u i recei ta do I . O . P . : 
• I — as dotações orçamentárias que o Es tado anualmente lhe a t r i bu i r ; 

H — as doações, legados e subvenções; 
I I I — as rendas provenientes de serviços prestados a terceiros. 
Parágrafo ünico — Q u a n d o clausulados, os legados e doações só p o 

derão ser aceitos com aprovação do Governo do Es tado . 
A r t i g o 9." — Serão transferidos, por decreto do Poder Execu t ivo , par

r a o património do Ins t i tu to Osca r F r e i r e o prédio e as instalações onde este Já 
se encont ra e m func ionamento , bem como os saldos orçamentários das dotações 
consignadas às a t iv idades por êle exercidas no corrente exercício. 

A r t i g o 10.° — Os atuais servidores do Ins t i tu to Osca r F r e i r e que não 
est iverem sujeitos ao regime de legislação t r aba lh i s t a serão relotados mediante 
decrete do Poae r E x e c u t i v o . 

A i t i g o 11.° — F i c a est ipulado ao prazo máximo de noventa (90) dias 
p a r a O encaminhamen to ao Governador do plano de classificação de funções 
p a r a a aprovação do quadro de pessoal a que se refere o ar t igo 14 do Dec re to -
L e i Complemen ta r n o 7, de 6 de novembro de 1969. 

A r t i g o 12." — O regulamento do I . O . F . será submet ido à a p r o v a 
ção do Gove-nador dentro do prazo de sessenta dias, contados da publicação 
deste decreto- le i . 

A r t i g o 13.° — Este decre to- le i entrará e m vigor n a da ta de sua p u -
biicação. 

P A L A C I O D O S B A N D E I R A N T E S , 30 D E A B R I L D E 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
H e l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça . 
José Henr ique Turne r , Secretário de Es tado Chefe d a C a s a 

. C i v i l 
M i g u e l Reale , R e i t o r , da Unive r s idade de São P a u l o 

P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de a b r i l de 1970 
Nelsof l Petersen d a Cos ta , D i re to r A d m i n i s t r a t i v o - Susbt . 

Exposição de M o t i v o s 

Exposição de Mot ivos G E R A n.o 3 0 5 - H B 
Senhor G o v e r n a d o r . 
T e n h o a h o n r a de e n c a m i n h a r a Vossa Excelência o Pro je to de D e 

c r e t o - L e i que t rans forma o Ins t i tu to Oscar F r e i r e e m ent idade autárquica asso
c i a d a à Univers idade de São P a u l o . 

A refer ida ent idade vem desenvolvendo, há ma i s de 50 anos, v a 
liosas at ividades de pesquisa e ensino nos campos da M e d i c i n a L e g a l e d a M e 
d i c i n a Soc ia l e do T r a b a l h o . A o mesmo tempo, v e m proporc ionando inestimá
veis serviços a diversos órgãos d a administração d i r e t a e i n d i r e t a do Estado, 
b e m como, a inúmeras entidades pa r t i cu la res . 

. . . Cons iderando os altos objetivos do refer ido Ins t i tu to , ass im como 
o patrimônio cu l tu r a l e c ient i f ico que acumulou , entendeu-se oportuno i n c l u i r 
n a área de sua competência' as atribuições do Ins t i tu to L a t i n o A m e r i c a n o de 
C r i m i n o l o g i a , ex t in to nos termos do D e c r e t o - L e i n.o 175, de 30 de dezembro 
de x969. 

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de ele
vada es t ima e d i s t i n t a consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a » Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O - L E I N.o 238 D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Dã nova redação ao a r t igo 6 o , do D e c r e t o - L e i n.o 232, de 17 de 
a b r i l de 1970 e 

' R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A -
j-|X? D E SÃO P A U L O , no uso da atribuição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r 
p i . o 47, de 7 de fevereiro de 1969. lhe confere o § l .o do a r t igo 2,0 do A t o I n s t i 
t u c i o n a l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 

í D e c r e t a ; 

A r t i g o 1." — O art igo 6.o, do D e c r e t o - L e i n.o 232, de 17 de a b r i l da 
1970, passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 6.° — A S U S A M terá u m Conse lho Del ibe ra t ivo , de caráter 
especializado, com a seguinte composição: 

I — o Super in tendente d a A u t a r q u i a ; 
I I — u m representante d a Secre ta r i a da Saúde; 
I I I — u m representante da Sec re ta r i a dos Serviços e Obras Públicas; 
I V — u m representante da Facu ldade de Saúde Pública, d a U n i v e r -

atdade de São P a u l o ; N 

V — u m representante d a Secre ta r i a d a F a z e n d a ; e 
V I — u m remesentante da Sec re ta r i a de E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o . 
§ l.o — Os membros do Conse lho serão nomeados pelo Governador , 

mediante prévia aprovação d a Assembléia Leg i s l a t iva , c o m manda to de 4 (quatro) 
anos, na fôrma do 5 2.° do a r t igo 12. do D e c r e t o - L e i C o m p l e m e n t a r n.o 7. de 6 
de novembro Se 1969 devendo as indicações referentes aos incisos I I a V I ser 

' encaminhadas ao Governador do E s t a d o / e m l i s t a tríplice, por intermédio do 
Secretário de Es tado a que se v i n c u l a r a A u t a r q u i a . _ 

§ 2.° — A s atribuições do Conse lho De l ibe ra t ivo serão f ixadas e m 
regulamento . ' 

§ 3,° — P a r a efeito do disposto no D e c r e t o - L e i n.o 162, de 18 de 
novembro de 1969. f i ca o Conse lho De l ibe ra t ivo c lass i f icado no inc iso I G r u p o A " . 

A r t i g o 2.° — Este decre to- le i entrará e m vigor n a da ta de sua pu-; 
bllcação. • . 

P A L A C I O D O S B A N D E I R A N T E S , 30 D E A B R I L D E 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s . Secretário da F a z e n d a e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
W a l t e r S idne i Pe r e i r a Leser, Secretário da Saúde 

P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de a b r i l de 197» 
Ne l son Petersen da Custa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Susbt . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 301 - K 

Senhor Secretário 

. T e n h o a hon ra de so l ic i ta r a Vossa Excelência o obséquio de fazer 
presente à Comissão c r i ada pelo Senhor Governador , pe la Resolução n . 2.197. de 
3 de março de 1969, o inc luso Antepro je to de D e c r e t o - L e i que dá nova redação 
ao ar t igo 6 o do Dec re to -Le i n.o 232, de 17 de abri] d e 1970. que dispõe sobre a 
criação, como entidade autárquica, da Superintendência do Saneamento A m b i e n 

t a l — S U S A M . 
Q u a n d o s e t r a tou d a composição do Conse lho De l ibe ra t i vo daquela e n 

tidade, f icou assinalado, no ar t igo 6 o do ci tado Dec re to -Le i , que seu S u p e r i n -
(tendente o in t eg ra r i a na qual idade de Pres idente nato. A redação, ora proposta, 

-conserva a mesma composição do Conselho, re t i rando, todavia do Execu t ivo p r i n 
c i p a l da S U S A M , a condição obrigatória de Presidente na to do órgão colegiado. 
,cuja escolha cons t i tu i providência da alçada do Senhor Gove rnador do Estado, de 
•acordo com as normas a serem estabelecidas em regulamento próprio. A.fórmula 
atende me lho r a necessidade de desvinculação do Conse lho das at ividades execu t i 
vas próprias da Superintendência, imprescindível ac estabelecimento de u m a coor
denação efetiva entre os dois níveis de Autor idade . 

C o m estes esclarecimentos, renovo a Vossa Excelência os protestos do 
elevada es t ima e d i s t i n t a consideração. 

Luís Arrobas M a r t i n s — Secretário d a Fazenda, e Coordenado! 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O - L E I N . 234, D E 38 D E A R R I L D E 197» 

Acrescenta parágrafo ao artigo 11 do Decreto-lei n. 183, de 31 de de-
sembro de 1969. 

Retificação' 

Onde se lê : 
A r t i g o 1.° . . 
"Parágrafo único — . . . mediante proposta do Secretário 

L e i a - s e : ' ' • 
A r t i g o I o . . ' . . . . . . . . . . . . . . ^ 
"Parágrafo único — . . . median te proposta fundamentada do Se 

cretário . . . " ' ' 

D E C R E T O - L E I D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estada a alienar, por venda, & V A S P — A c -
rotogrametria S|A., avião de sua propriedade. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a atribuição 
que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n. 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe c o n 
fere o § l .o do ar t igo 2.o do A t o I n s t i t u c i o n a l n.o 5, de 13 de deaemtoo de 1968, 

D e c r e t a : , 
A r t i g o l.° — F i c a a F a z e n d a do Es tado au tor izada a al ienar , median ta 

venda e por preço não in fe r io r ao da avaliação, à V A S P — Aerofotograrrietr ia S | A , 
o avião de sua propr iedade m a r c a D H C - 2 " B e a v e r " , série 90, pref ixo P P - E C F , i n s 
c r i t o no Regis t ro Aeronáutico B r a s i l e i r o sob n . 3272. 

A r t i g o 2.° — Este decre to- le i entrará e m vigor n a da t a de sua pu
blicação, i • -

Palácio dos Bande i ran tes , 30 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio José Rodrigues F i l h o — Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Firmino Rocha de Freitas — Secretário dos Transpor tes 
P u b l i c a d o n a Assessor ia Técnico-Legislativa — A o s 30 de a b r i l 

de 1970. i 

Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r Admin i s t r a t ivo , — Subst.o 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V W S 

. • C O - A T L n . 96 ' • ^ 
Senho r G o v e r n a d o r 

T e n h o a h o n r a de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o i n 
c luso projeto de decreto- lei , que au to r i za a Fazenda do Estado a al ienar , por venda, 
à V A S P — Aerofo togramet r ia S |A , o avião D H C - 2 «Beaver», pref ixo P P - E C F , séria 
90, insc r i to no Reg i s t ro Aeronáutico B r a s i l e i r o sob n . 3272. 

O menc ionado aparelho, adqui r ido èm 1952, fo i cedido, em comodato, 
àquela empresa, conforme autorização constante d a L e i n . 9.345, de 16 de maio de 
1966, med ida que não teve out ro objet ivo que o de regular izar a situação de fato 
e m que se encont rava a aeronave, a qual , desde 1955, v i n h a sendo por e la u t i l i z a 
d a e m seus serviços, por autorização governamen ta l . 

Acontece que a s imples posse do apare lho pela V A S P — Aerofo togra 
m e t r i a S | A . , sem o domínio, como esclareceu o Senho r Secretário doff Transpor tes 
e m exposição endereçada a Vossa Excelência, c r i a u m a situação i r regu la r que de 
verá ser n o r m a l i z a d a mediante a sua integração no patrimônio da empresa . 

Nestas condições, tendo o t i tu la r daquela P a s t a concordado com a a l i e 
nação, por venda, da aeronave, por preço não infer ior o da avaliação p roced i 
da , solução que mereceu também o apoio d a d i re tor ia da V A S P — Aerofo tograme
t r i a S | A . , p reparou a A T L o inc luso texto de decreto-lei , au tor izando a medida, a 
q u a l atende a orientação adotada, n o caso, pe la Comissão Espec ia l instituída pe la 
Resolução n. 2.197, de 3 de março de 1989. 

F ina lmen te , o avião não in teressar ia mais aos serviços da A d m i n i s 
tração, porquanto já u l t rapassou o prazo de depreciação das aeronaves, sendo, p o 
rém, útil à empresa adquirente . 

- C o m estes esclarecimentos, aprovei to o ensejo p a r a re i terar a Vossa 
Excelência os protestos de m e u jprofundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado, Chefe da Gasa Civil 

D E C R E T O - L E I D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Prefeitura Municipal de 
Quatá, terreno situado naquele município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atribuição 
que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere o 
§ l . o Ao a r t igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n. 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a a F a z e n d a do Es t ado au tor izada a a l ienar , po r doa

ção, à P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Quatá, imóvel s i tuado naquele município c o m área 
de 420 m2 (quatrocentos e v in te met ros quadrados) caracter izado no desenho n . . . 
2.310, d a P rocu rado r i a G e r a l do Estado, a saber: 14 m (quatorze metros) de frente 
p a r a a R u a C o m a n d a n t e Salgado; 30 m ( t r i n t a metros) d a f ren te \aos fundos e 
d iv i sando pelo lado esquerdo c o m a R u a S i q u e i r a Campos ; 30 ( t r i n t a metros) d a 
f rente aos fundos pelo lado direi to, d iv isando com propriedade de Luís A r a u j o V a - : 
l im ou sucessores: e 14 m (quatorze metros) aos fundos, onde d iv i sa com terreno d a 
ífczenda do Es t ado . 

A r t i g o 2.o — Este decre to- le i entrará e m vigor n a da t a de sua publicação, 
v Palácio dos Bandei rantes , 30 de a b r i l de 1970. 

' • - • . R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ > . 
Hely Lopes Meirelles — Secretário da Justiça 
P u b l i c a d o n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 30 de abril de 1970 
N e l s o n Petersen da Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o —̂  Subs t . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S . / ; 

C C - A T L n . 97 
S e n h o r G o v e r n a d o r 
T e n h o a h o n r a de submeter à elevada consideração de V o s s a Excelência 

O inc luso texte de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Especia l instituída pela R e 
solução n . 2197, de 3 de março de 1969, que au to r i za a F a z e n d a do Estado a a l ienar , 
por doação, à P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Quatá, terreno si tuado naquele m u n i c i -
pio , c o m a área de 420 m2 (quatrocentos e v in te metros quadrados) 

E m 1952, a F a z e n d a do Estado recebeu o a lud ido imóve2, po r doação, 
daquela Prefe i tu ra , p a r a a l i ed i f ica r o prédio do Fórum d a Comarca . 

En t re tan to , o governo cons t ru iu o ref i r ido edifício e m outro local , f i c a n -
d o ^ p o r conseguinte, a p r i m e i r a área doada, sem aprovei tamento; daí a M u n i c i p a l i 
dade have r sol ici tado a sua reversão, a f i m de cedê-la ao Governo Federa l , pa ra a 
construção de prédio que irá ab r iga r dependências do Depar tamento de Correios e 
Telégrafos. 

A Secre ta r i a d a Justiça manifes tou-se favoravelmente ao pedido, obser
vando que, pe la sua exiguidade, o imóvel d i f ic i lmente Poderá ser u t i l i zado pa ra e d i 
fícios públicos. 

Jus t i f i cada a m e d i d a o r a proposta, aprovei to o ensejo para re i terar a 
Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Es tado Chefe da Casa Civil. 

D E C R E T O - L E I D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Dispõe sobre a integração de cargo da Secretaria da Assembléia Legfetottva no Qua
dro dá Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo 

" Ò G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atribuição 
que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere o 
§ 1." do ar t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

jpecreta, 
A r t i g o 1.» r— F i c a in tegrado n a T a b e l a I I I , d a P a r t e Permanente , do 

Q u a d r o da Secre ta r i a da C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , o cargo de Reda tor , referèn-
c i a «20», de iguais Tabelas e P a r t e do Q u a d r o da Sec re ta r i a d a Assembléia Legis-, 
l a t i va , ocupado por D a n i e l Paes . 

A r t i g o 2.° — O t i t u lo de funcionário, cujo cargo é abrangido por este 
decreto- le i será aposti lado pe la autor idade competente. 

A r t i g o 3." — A s despesas decorrentes da execução deste decreto- lei co r 
rerão à con ta das dotações próprias do orçamento, atribuídas à Secre ta r i a de C u l - ; 
tu ra , Esportes e T u r i s m o . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 30 de a b r i l de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
O r l a n d o G a b r i e l Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o ; 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de a b r i l de 1970« 
ííeison Petersen da Costa, D i r e t o r Administratívo-Subst.o 

D E C R E T O - L E I D E 30 D E A B R I L D E 1970 

Altera a denominação de cargo do Quadro da Secretaria de Cultura, Esportes e T u i 
r i smo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso d a atribuição 
que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de feVereiro de 1969, lhe confere a 
§ l .° do ar t igo 2.° do A t o Ins t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decre ta , 
A r t i g o l.o — F i c a c o m a denominação a l te rada p a r a D i r e t o r (Divisão 

— Nível I I ) , referência «CD-9» , e ass im incluído n a T a b e l a I I , da Pa r t e Pe rmanen te , 
do Quadro d a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o , o cargo de Reda tor , re
ferência «20», in tegrado n a T a b e l a I I I , da P a r t e Permanen te , dó mesmo Quadro , 
por decreto- lei desta da t a . 

Parágrafo único — O cargo a que se refere este ar t igo se dest ina à D i * 
visão de Cer tames e At iv idades , ficando seu t i t u l a r sujeito ao Regime de Dedicaçãai 
E x c l u s i v a , nos termos da legislação e m vigor. 

A r t i g o 2.° — o t i tu lo do funcionário, cujo cargo é abrangido por este' 
decreto-lei , será aposti lado pela autor idade competente. 


